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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BETHEL 

CAPÍTULO | 
DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, FINALIDADE, SEDE E PRINCÍPIOS 

Seção | - DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE 

Artigo 1° - A Associação Bethel, doravante denominada BETHEL, é uma organizagao 
da sociedade civil, sem fins lucrativos e de direito privado, criada no Municipio de 
Campinas, Estado de São Paulo, aos vinte e dois de margo de mil novecentos e vinte 
e dois (22.03.1922), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) sob o 
número 71.849.079/0001-78, que se regera por este Estatuto, pelo seu Regimento 
Interno e pelas disposições legais que lhe sejam aplicaveis, cujo histérico registrado 
nos livros de atas da instituigao é o seguinte: "Instalada aos vinte e dois de margo de 
1922, como Comissdo de Beneficéncia do Synodo Presbiteriano Independente, na 
cidade de S&o Paulo pelo Reverendo Othoniel de Campos Motta (relator), Dr. Nicolau 
R. S. do Couto Esher (secretario), Reverendo Ceciliano José Ennes (Presbyterio do 
Oeste), Abrado de Moraes (Presbyterio de Leste), Anténio Carlos de Campos 
(Presbyterio do Sul). Bethel foi o nome designado &s obras do Asylo e do Orphanato 
na cidade de Campinas - SP. Transferida para a Chécara dos Meninos, em 1943 
como Orphanato Bethel, na cidade de Sorocaba - SP. Em 1952, mudou-se a 
denominagéo desta instituigdo para Betel Lar da Igreja. Hoje denominada Associagdo 
Bethel pela reforma estatutaria de 1998”. 

Artigo 2° - A BETHEL tem sua sede e foro no Municipio e Comarca de Sorocaba, SP, 
na Rua Professora Horténcia Soares do Amaral, nº 387, Bairro Itangua Il, CEP 18056- 
100. 

Seção Il - DURAGAO 

Artigo 3° - A duração da BETHEL ¢ ilimitada, sendo que as condições para a sua 
dissolugdo deverdo obedecer as disposigoes legais e estatutarias atinentes. 

Seção Il - FINALIDADE 

Artigo 4° - A BETHEL tem por finalidade a assisténcia social, a educação, a cultura, o 
desporto, como instrumentos de promoção, defesa e proteção da infância da 
adolescência da juventude e de adultos, em consonância com a lei orgânica da 
assistência social (LOAS), a lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (EC. 
instrumentos que norteiam esses setores, visando: 
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| — a atenção à criança e ao adolescente em situação de risco e de vulnerabilidade 

social; 

Il — a proteção à familia e à mulher; 
Ill — o atendimento ao idoso; 

IV — a integração do portador de necessidades especiais; 
V — o desenvolvimento de Programas e Projetos Culturais em atendimento à 

populagdo pobre e carente; 

VI — a promogao e desenvolvimento cultural, artistico, esportivo e musical; 
VIl — a elaboragéo e execugdo de projetos sociais, culturais e/ou educativos 

voltados &s suas finalidades sociais, bem como captar recursos junto a iniciativa 
plblica e privada para a realização dos mesmos; 

VIll — a promogéo de atividades e eventos artisticos, esportivos e culturais, de 
preferéncia em atendimento e promoção ás Comunidades mais pobres e 
carentes; 

IX — o oferecimento e desenvolvimento da educagéo para o exercicio da cidadania 
e incluséo social através da educação em artes, educação religiosa, moral e 
civica; 

X — agbes de promogdo ás criangas, aos adolescentes, aos jovens, adultos e 
idosos e carentes; 

Xl — a promogao de cursos, palestras, congressos, semindrios, simpésios e 
conferéncias; 

XIl — ações de amparo, defesa, promoção proteção á familia; 
XIll — a dedicação ás obras de promoções humanas, beneficentes, filantrópicas, 

culturais, de assisténcia à saúde e de assisténcia social; 
XIV — ações beneficentes e filantrópicas no atendimento de seus assistidos e 

destinatários na promoção da coletividade, do bem comum, no interesse social, 
com a concessão de gratuidades na prestação de seus serviços e na utilização 
de seus bens móveis e imóveis; 

XV — apoio a instituições beneficentes com objetivos afins, para promover 
atividades conjuntas em parceria, podendo manter intercâmbios educacionais, 
esportivos, culturais, beneficentes e informativos. 

Parágrafo 1°. A BETHEL poderá criar e manter tantas Unidades de Prestação 
de Serviço (U.P.S.) quantas se fizerem necessárias, cuja forma de criação 

e de gestão serão regulamentadas no Regimento Interno de Bethel, sem 
prejuízo de sua centralização administrativa. 

Parágrafo 2º. Para cumprir suas finalidades estatutárias a BETHEL poderá 
celebrar convênio, parceria pública, parceria privada, termo de 
colaboração, termo de fomento, contrato de gestão; participar de 
chamamento público e atuar em rede com outras instituições congêneres. 
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Parágrafo 3º. O atendimento as suas finalidades institucionais se dá 

mediante Programas, Projetos de Assistência Social, Educação, Cultura e 

Esporte, elaborados pela Diretoria e pelos Conselhos locais (UPSs). 

Seção V - PRINCÍPIOS 

Artigo 5º - A BETHEL promoverá o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Artigo 6º - Para a consecução de suas finalidades a BETHEL deverá pautar sua 

atuação pela observância dos princípios administrativos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência. 

CAPÍTULO |l 
ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Seção | - ASSOCIADOS 

Artigo 7º - São duas as categorias de associados: 

| — nato (vitalicio/curador), exercida por 05 (cinco) associados, todos vinculados a 

Igreja Presbiteriana Independente do Brasil (IPIB — CNPJ 62.815.279-0001-19), 

sendo: 2 (dois) membros de sua diretoria, 02 (dois) representantes indicados 

pela Comissão Executiva de sua Assembleia Geral; e 1 (um) representante 

indicado pela Secretaria de Ação Social e Diaconia da IPIB; 

11 — efetivo, que se divide em duas categorias: 01 (um) representante do Conselho 

Local de cada Unidade Prestadora de Serviços (UPS) previstas no parágrafo 

único do artigo 4º; e 01 (um) representante de Presbitério da IP| do Brasil, sob 

cuja jurisdicdo estiver a UPS da BETHEL, devidamente indicado por sua 

Comissao Executiva, desde que juridicamente constituido, mantido de acordo 

com as disposigdes constitucionais e legais da Igreja Presbiteriana Independente 

do Brasil e que se disponha a cumprir integralmente os deveres dispostos neste 
Estatuto. 

$ 1°. Não ha reciprocidade de obrigagdes entre os associados, e estes não 
respondem solidaria nem subsidiariamente por quaisquer obrigações 

sociais assumidas por BETHEL. 

$ 2°. A qualidade de associado da BETHEL é intransmissivel. 

§ 3°. Para suas Assembleias sera obrigatoria a apresentacéo de credenciais 

pelos representantes dos associados. , 
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Seção Il - ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 

Artigo 8º - O associado efetivo será admitido: 

| — a pedido do interessado; 

11 — por indicação de um associado feita a Diretoria Executiva. 

Paragrafo único. O pedido de admissão deverá ser formulado por 

requerimento do interessado e encaminhado à Diretoria Executiva que, 

aprovando, o encaminhará para que seja referendado pela Assembleia 

Geral. 

Seção Ill - DEMISSAO E EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS 

Artigo 9°. O associado efetivo será desligado: 

| — por demissao; 

Il — por excluséo. 

Artigo 10. A solicitação de afastamento, a pedido, devera ser formulada através de 

requerimento de demissao e encaminhado & Diretoria Executiva, que providenciara a 

baixa do requerente do quadro associativo. 

Artigo 11. O desligamento por exclusão se dar4, no caso de falta grave, após a devida 

apuração pela Diretoria Executiva, que encaminhara o resultado do procedimento a 

Assembleia Geral para decisão. 

Paragrafo tnico. Todo associado passivel de exclusão tera direito ao devido 

processo legal e a ampla defesa perante a Assembleia Geral. 

Artigo 12. São consideradas como faltas graves sujeitas à exclusão: 

| — o descumprimento de quaisquer dos deveres elencados no presente Estatuto; 

Il — o ndo comparecimento a duas reuniées consecutivas da Assembleia Geral, 

sem qualquer comunicagao, exceto motivos justificados por escrito, a ser aceitos 

ou não pela Assembleia Geral; 

lll — o ndo cumprimento das decisbes da Assembleia Geral e da Diretoria 

Executiva. 

Paragrafo único. Nos casos não previstos pelo Estatuto, a exclusdo podera 

ocorrer se for reconhecida a existéncia de motiyos graves, em deliberação 

fundamentada, pela maioria absoluta dos a ÍI. iados com direito a voto, 
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presentes à Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada 

para esse fim, observados o devido processo legal e a ampla defesa. 

Artigo 13. Nenhum direito patrimonial, financeiro ou econômico caberá ao associado 

desligado ou excluído, nem mesmo o direito a restituição de doações e ofertas que 

tenha feito à BETHEL. 

Seção IV - DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Artigo 14. São direitos dos associados, desde que quites com suas obrigações sociais: 

| - participar da Assembleia Geral, na forma prevista neste Estatuto; 

1l - votar e ser votado, observados os requisitos estipulados neste Estatuto; 

lll - participar de comissões especiais e ocupar funções de assessoria, por 

indicação da Diretoria Executiva; 

IV - representar à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal sobre assuntos de 

interesse da Entidade; 

V - propor a admissão de novos associados, bem como sua demissão; 

VI — comparecer aos eventos organizados pela entidade. 

Seção V - DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 15. Sao deveres dos associados: 

| — cumprir as disposições estatuárias e regimentais; 

Il - participar da Assembleia Geral, na forma prevista neste Estatuto; 

1l — manter a disciplina, acatando as deliberações dos Orgéos Sociais; 

IV — zelar pelo patriménio moral, histérico, material e intelectual da BETHEL; 

V — pagar regularmente as contribuigdes a que estiverem obrigados e 

demais obrigacdes pecuniarias assumidas perante BETHEL. 

CAPITULO l 
CONSTITUICAO E FUNCIONAMENTO DOS ORGAOS SOCIAIS 

Seção | - ORGAOS SOCIAIS 

Artigo 16. São órgãos sociais da BETHEL: 

| — a Assembleia Geral; 

Il — a Diretoria Executiva; 

Ill — o Conselho Fiscal. 
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Seção |l - ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 17. A Assembleia Geral, órgão deliberativo da BETHEL, é composta pelos 
associados no gozo de seus direitos sociais, sendo soberana nas suas deliberações, 

desde que suas decisões não contrariem as leis vigentes ou as disposições deste 
Estatuto. 

Artigo 18. Compete privativamente à Assembleia Geral: 

| — eleger e empossar os membros da Diretoria Executiva, e do Conselho Fiscal; 
Il — destituir os membros da Diretoria Executiva, e do Conselho Fiscal; 
Il — apreciar e aprovar o balango, as contas e relatérios do exercicio anterior; 
IV- apreciar e aprovar relatorio anual das atividades desenvolvidas; 
V - decidir sobre aquisição e alienagéo de bens iméveis, ouvindo o parecer do 

Conselho Fiscal e assessoria técnica, bem como sobre alienagéo de bens 
méveis de valor superior a 100 (cem) salérios minimos; 

VI — reformar o estatuto; 
VIl — deliberar sobre a admissão de associados; 
VIl — excluir associados; 
IX — ratificar a criação de novas Unidades de Prestação de Servigos (UPS); 
X — extinguir as Unidades de Prestação de Servigo (UPS); 
Xl — aprovar a dissolugao da associagéo; 
XIl — zelar pela manutengéo da miss&o e pelos valores e propésitos de BETHEL; 
XIIl — aprovar o planejamento estratégico da BETHEL; 
XIV — examinar e referendar ou n&o os atos da Diretoria Executiva; 
XV — aprovar o Regimento Interno; 

XVI — deliberar sobre os eventuais casos omissos deste Estatuto. 

Artigo 19. A Assembleia Geral realizar-se-a, ordinariamente, até o dia trinta de margo de 
cada ano para deliberar sobre o relatério, balango e contas do exercicio anterior; para 
a eleic@o da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e extraordinariamente, quando 

convocada nos termos deste Estatuto. 

$ 1°. A Assembleia Geral também poderéa ser convocada extraordinariamente 
pelo Presidente da Diretoria Executiva, pela maioria absoluta da Diretoria 
Executiva, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados, 

desde que encontrem motivo de forga maior, nos termos deste Estatuto. 

$ 2°. O Presidente da Diretoria Executiva terá o prazo de 7 (sete) dias, 
contados a partir do recebimento do requerimento dos associados, para 
encaminhar a convocagéo da Assembleia Gefal Extraordindria, sob pena 

de responsabilizagao nos termos deste Estatu; 
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Artigo 20. A Assembleia Geral será convocada por edital afixado na sede social, com 

antecedéncia minima de 15 dias, por carta enderecada a todos os associados ou 
através de qualquer meio eletrénico. 

$ 1°. O edital de convocagéo indicara os assuntos a serem tratados, o dia e 
hora da instalação, tanto em primeira, quanto em segunda convocação. 

$ 2°. A Assembleia Geral só podera deliberar em primeira convocagdo com 
pelo menos a metade dos associados e, em segunda, quinze minutos 
apos, com qualquer número. 

$ 3º. As deliberagées serão tomadas pelo sistema de aclamagao, caso a 
assembleia ndo exija outro sistema, sendo que, no caso de empate, o 
Presidente obrigatoriamente decidira sobre a matéria. 

§ 4°. Para as deliberagdes a que se referem os incisos 1, V, Vl e Xl do art. 18 
é exigida a aprovagdo por, no minimo, dois tercos dos associados 
presentes a assembleia especialmente convocada. 

Artigo 21. A Assembleia Geral sera presidida pelo Presidente da Diretoria Executiva e 
secretariada pelo Secretario. 

Artigo 22. As deliberações da Assembleia Geral serão lavradas em ata que, depois de 
aprovada, será assinada pelo Presidente e pelo Secretario, e registrada no Cartorio 
de Titulos e Documentos para posterior transcrigéo em livro proprio. 

$ 1°. No inicio de cada convocagao da Assembleia Geral, os associados, por 
seus representantes, assinardo a lista de presenca que, como parte 
integrante da ata de assembleia, devera com ela ser levada para registro. 

$ 2° Instalada a sessdo da Assembleia Geral, esta podera ser prorrogada, 
sem a necessidade de nova convocação, desde que aprovada pela maioria 
dos presentes. 

Seção Il! - CONSELHO FISCAL 

Artigo 23. A BETHEL terá um Conselho Fiscal, que responderá pela andlise 
consolidada da Matriz e de todas as Unidades Prestadoras de Servigos, composto de 
trés membros e trés suplentes, indicados pela Assembleia Geral, dentre os membros 
da IPI do Brasil, com expertise contabil, sendo o mandato de quatro anos, facultada a 
reeleição para um mandato subseqtiente. 
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$ 1°. Todos os membros do conselho fiscal permanecerão em seus cargos até 

a investidura de seus sucessores. 

$ 2°. Em caso de vacância do cargo, o mandato será assumido pelo 

respectivo suplente, até seu término. 

Artigo 24. Compete ao Conselho Fiscal: 

| - examinar os livros de escrituração da Entidade; 

|l - apreciar o orçamento anual elaborado pela Diretoria Executiva; 

Ill - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

Diretoria; 

IV - apreciar o relatório da auditoria externa; 

V - elaborar parecer conclusivo; 

VI - opinar sobre a aquisição e alienação de bens por parte da Entidade; 

VII - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 

operações patrimoniais realizadas. 

Parágrafo Único. O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses 

e extraordinariamente sempre que necessário. 

Seção V - DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 25. A Diretoria Executiva, órgão de gestão da entidade, será composta por 

Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro. 

$ 1º. Ao assumirem seus mandatos, os membros da Diretoria se 

comprometerão a exercerem seus mandatos nos limites dos poderes que lhes 

sejam conferidos pela BETHEL em seu Estatuto e Regimento Interno. 

$ 2º. Todos os Diretores permanecerão em seus cargos até a investidura de 

Seus sucessores. 

Artigo 26. O mandato dos membros da Diretoria é de 04 (quatro) anos, iniciando-se na 

data da Assembleia Geral que os eleger e estendendo-se até a realização da 

Assembleia Geral Ordinária que elegerá os novos membros, sendo permitida a 

reeleição. 

Parágrafo Único. A reeleição não poderá ultrapassar 2 mandatos 

consecutivos na mesma função. 
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Artigo 27. Compete à Diretoria Executiva: 

| - cumprir e fazer cumprir as disposições do presente Estatuto, do Regimento 
Interno e as deliberações da Assembleia Geral; 

Il — contratar, com funções e atribuições específicas, funcionários que exerçam 
cargos em nível de gestão; 

Il - elaborar a previsão orgamentaria anual; 
IV - dirigir e orientar todas as atividades da BETHEL; 
V - prestar anualmente relatorio, de suas atividades, ou sempre que o determinar a 

Assembleia Geral; 
VI - firmar convénios com 6rgaos publicos ou privados para o desempenho de suas 

atividades; 

VII - promover a BETHEL junto & sociedade; 

VIII - autorizar aquisição e alienação de bens móveis até o valor de 100 (cem) 
salarios minimos. 

Art. 28 — A Diretoria Executiva reunir-se-4 ao menos uma vez a cada 04 (quatro) meses, 
convocada pelo Presidente com antecedéncia minima de 07 (sete) dias, salvo em 
casos de urgéncia; 

| - por deliberag&o propria; 

Il - a requerimento da metade dos seus membros; 

Il - a requerimento de um tergo dos associados. 

§ 1° - As decisões da Diretoria Executiva são tomadas pela maioria de votos 
dos seus membros presentes à reunião. 

$ 2° - As reuniões da Diretoria Executiva serão realizadas de forma presencial 
ou de outra forma, desde que haja amparo legal. 

Artigo 29. Compete ao Presidente: 

| - representar a Bethel ativa e passivamente, em juizo ou fora dele; 
Il - cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e o regimento interno; 

lll - convocar e presidir as reunides da Diretoria e da Assembleia Geral: 
IV - sancionar as deliberagées da Diretoria; 

V - divulgar as atividades da Bethel; 

VI - abrir, encerrar e rubricar, em todas as suas folhas, os livros da Secretaria e 
Tesouraria; 

VII - constituir, com a assinatura conjunta de outro membro da Diretoria, 
procuradores com poderes especificos e prazo detêrminado; 
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VIII — abrir, movimentar e encerrar, em conjunto com o Tesoureiro, contas 

bancárias de livre movimentação, de poupança, de investimentos e outras que 

se fizerem necessárias, a juízo da Diretoria. 

IX — Outorgar procurações. 

Artigo 30. Compete ao Vice-Presidente: 

| - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos e em caráter definitivo 

em caso de renúncia ou destituição pela Assembleia Geral; 

I - auxiliar o Presidente desempenhando as atividades que lhes forem delegadas. 

Artigo 31. Compete ao Secretario: 

| - secretariar as reunices da Assembleia Geral e da Diretoria; 

Il - redigir as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, mantendo-as 

em livro préprio, depois de aprovadas; 

Il - superintender toda correspondéncia encaminhada à Bethel ou a Diretoria; 

IV - elaborar com o Presidente o relatério anual da entidade. 

V - elaborar com o Presidente o relatério anual da entidade. 

VI - substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos e em carater definitivo 

em caso de renúncia ou destituição pela Assembleia Geral; 

Artigo 32. Compete ao Tesoureiro: 

| - receber as contribuigées, rendas, subvengdes e doagdes; 

Il - manter a escrituragdo completa de suas receitas e despesas em livros 

revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidao; 

Il - conservar em boa ordem, pelo prazo legal, contado da data da emiss3o, os 

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas 

despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operagdes que 

venham a modificar sua situagéo patrimonial; 

IV - apresentar anualmente a Declaragdo de Rendimentos da Bethel, em 

conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

V - apresentar & Diretoria Executiva o balancete mensal e o balango patrimonial 

anual; 
VI - abrir, movimentar e encerrar, em conjunto com o presidente, contas bancarias 

de livre movimentagao, de poupanga, de investimentos e outras que se fizerem 

necessarias, a juizo da Diretoria. 

VII - substituir o Secretario em suas faltas ou impedimentos e em carater definitivo 

em caso de renúncia ou destituicao pela Assembleia Geral; 
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CAPÍTULO IV - DAS ELEIÇÕES 

Artigo 33. O Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva serão eleitos pela Assembleia 

Geral, em escrutínio secreto. 

Artigo 34. A eleição será convocada pelo Presidente da Diretoria Executiva, por meio de 

edital afixado na sede da entidade, por carta ou meio eletrénico aos associados, com 
antecedéncia minima de trinta dias. 

Paragrafo Unico. Do edital deverao constar obrigatoriamente a data, o local e 

o horario de votação; 

Artigo 35. Na Assembleia Geral, o Presidente da Diretoria Executiva dara inicio aos 

trabalhos da eleição, solicitando ao plenario a indicação de 02 (dois) membros para a 

composicdo da mesa eleitoral, que se instalará imediatamente, procedendo ao 

recebimento e posterior apuragéo dos votos. 

Artigo 36. Concluida a apuração, a mesa declarara eleitos e empossados os membros 

da nova diretoria executiva, cujo mandato entrara em exercicio imediatamente. 

CAPITULO V - DA ADMINISTRACAO 

Artigo 37. A administragdo da matriz se dará através de sua Diretoria Executiva e uma 

equipe de profissionais, todos subordinados & Diretoria Executiva. 

$ 1° A estrutura organizacional da administracdo sera disciplinada no 

Regimento Interno. 

$ 2º. Os atos de administração deverdo ser praticados dentro dos limites da 

Lei, deste Estatuto e das politicas de governanga definidas pela Diretoria 

Executiva. 

Conselho Local 

Artigo 38. Para a gestdo da Unidade Prestadora de Servico será nomeado pela 
Diretoria Executiva um Conselho Local composto por 02 (dois) membros indicados em 

uma lista, por érgaos e instituicdes colaboradoras mais proximas, ligadas a Igreja 

Presbiteriana Independente do Brasil, para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo: 

01 diretor administrativo e 01 diretor financeiro, podendo ter, facultativamente, mais 

03 vogais. 
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$ 1° O Conselho Local devera se reunir quadrimestralmente, sendo 
registrada a reunião em ata e encaminhada cópia para arquivo da Matriz, 
após cada reunião. 

$ 2º. O Conselho Local somente poderá deliberar com a presença mínima de 
02 de seus membros, decidindo por maioria de votos. 

§ 3º. Caso alguma UPS não tenha órgão ou instituição colaboradora próxima, 
ligada à Igreja Presbiteriana Independente do Brasil, o seu conselho local 
será indicado pela Diretoria Executiva. 

Artigo 39. Serão outorgados poderes para o Conselho Local, através de procuração, 
para: 

| - assinar convênio, parceria pública, parceria privada, termo de colaboração, 
termo de fomento, contrato de gestão; 

I - assinar movimentos financeiros; 
Il - abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; 
VI - admitir e demitir funcionarios; 
V — gerenciar a Unidade Prestadora de Servigo; 
VI - representar a Unidade Prestadora de Servigo perante os órgãos publicos e 

privados. 

Paragrafo único: Para a formalizagao do inciso |, do Art. 42, além da 
procuragao, deveré constar um documento, por escrito, de ciéncia prévia, 
da administrac&o da Matriz da Bethel. 

CAPITULO VI 
RECEITAS, DESPESAS E PATRIMONIO 

Seção | - DISPOSICOES GERAIS 

Artigo 40. A BETHEL n3o tem fins lucrativos, não distribui rendas, resultados, 
dividendos, bonificagdes, participagées ou parcela de seu patriménio, sob nenhuma 
forma ou pretexto. 

Artigo 41. A BETHEL aplicara integralmente suas rendas, recursos, patriménio e 
eventual resultado operacional na manutengdo e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais, em territério nacional, de forma imediata ou por meio da constituição de 
fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
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Artigo 42. A BETHEL não aceitará contribuições ou quaisquer outras rendas, de caráter 

regular ou ocasional, que sejam condicionadas a compromisso ou contrapartida 
incompatíveis com os princípios, finalidades e objetivos previstos no seu Estatuto. 

Artigo 43. O orçamento anual deverá ser elaborado tendo em vista a projeção da 
arrecadação no exercício de execução, com as despesas agrupadas por rubricas 
nominais e com os respectivos indices percentuais de receita a serem aplicados a 
cada rubrica. 

Artigo 44. Na gestão da Bethel serão observados os princípios fundamentais de 
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; 

Artigo 45. Será dada publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, ao relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, 
incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, colocando-os à disposição para exame de 
qualquer cidadão. 

Seção |l - RECEITAS 

Artigo 46. As receitas da BETHEL serão constituídas de recursos provenientes do seu 
patrimônio, contratos, convênios, subvenções dos poderes públicos, contribuições e 
doações de seus associados e de terceiros, legados, investimentos industriais, 
comerciais, de serviços e outros estabelecidos pela Diretoria Executiva. 

Parágrafo único. Toda arrecadação deverá ser realizada mediante emissão 
da respectiva especificação sobre a origem da receita e movimentada 
mediante conta bancária nominal da Bethel. 

Seção |ll - DESPESAS 

Artigo 47. As despesas da BETHEL deverão ser executadas em conformidade com o 
orgamento anual aprovado pelo Conselho Fiscal e comprovadas mediante 
documentos financeiros que qualifiquem a data, os valores e os dados fiscais e 

nominais dos credores e dos produtos ou servigos que originaram as despesas. 

Seção IV - PATRIMONIO 

Artigo 48. O patriménio da BETHEL será constituido de bens méveis e iméveis e 
semoventes, que possua ou venha a possuir, todos escriturados em seu nome, que 
só poderdo ser vendidos ou alienados por decisão da 

Diretoria Executiva, quando couber. 
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Artigo 49. A BETHEL tem patriménio distinto dos associados e estes não respondem 

solidaria ou subsidiariamente pelas obrigações sociais, bem como seus diretores e 
conselheiros. 

Parégrafo único. Em caso de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, 
seus administradores serão responséveis nos termos da Lei. 

CAPITULO VI 
DISPOSIGOES GERAIS 

Artigo 50. O exercicio social coincidira com o exercicio civil, sendo anualmente, em 31 
de dezembro, levantado o balanço geral e o inventario dos bens da Bethel. 

Artigo 51. A BETHEL declara que está ciente, conhece, entende e cumpre 
integralmente, na condugéo de suas atividades, toda a legislação anticorrupção a ela 
aplicável, em especial, mas sem limitar, a lei n.º 12.846/2013 e o decreto nº 
8.420/2015, bem como toda e qualquer outra legislação antissuborno ou 
anticorrupção aplicavel ao terceiro setor. 

Artigo 52. A BETHEL não remunera, nem concede vantagens ou beneficios por 
qualquer forma ou titulo aos membros do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, 
associados, benfeitores ou equivalentes, nem distribui entre os mesmos eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidos, dividendos, 
bonificagdes, participagdes ou parcelas do seu patriménio, auferidos mediante o 
exercicio de suas atividades”. 

Paragrafo único. A vedação de obtenção de beneficios ou vantagens 
estende-se aos conjuges dos diretores e conselheiros, aos seus 
companheiros e parentes colaterais e afins até terceiro grau, bem como, as 
pessoas juridicas das quais os mencionados sejam controladores ou 
detenham mais de dez por cento das participagses societarias. 

Artigo 53. A BETHEL podera ser extinta quando se tornar impossivel o desempenho de 
suas finalidades, observado o previsto no art. 3° deste Estatuto. 

Paragrafo único. Em caso de dissolução ou extinção da Bethel, o eventual 
patriménio remanescente será destinado a outra entidade de fins não 
lucrativos, com personalidade juridica, sede e atividades preponderantes 
no Estado de São Paulo, devidamente registrad4 e certificada nos órgãos 
declinados pela Lei 12.101/2009, indicada por di eração dos associados. 
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Artigo 55. Os casos Omissos pelo presente Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral, sendo a decisão de carater deliberativo, obrigando a Diretoria a respeita-la. 
Artigo 56, A BETHEL, como pessoa juridica, nao poderá, a qualquer titulo prestar ou conceder avais, fiangas ou qualquer garantia real a terceiros, sejam estes de caráter privado ou público. 

Artigo 57. O Estatuto Social da Associação Bethel entrou em vigor imediatamente, tendo sido levado para o competente registro publico. 

Sorocaba, 23 de Margo de 2019 
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